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LEI W. 1.943 DE 25 DE SETEMBRO DE 2.009.
"Autoriza a Prefeitura Municipal a receber recursos"

o Prefeito Municipal de Santo Antonio do Jardim, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições legais;

FAÇO SABER, que a câmara Municipal aprovou' e promulgo a
seguinte lei:

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jardim a
receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recurso financeiro a
fundo perdido.

Art. 1° - Fica o executivo municipal autorizado a:
I - Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São

Paulo, recursos financeiros a fundo perdidos, procedentes do Tesouro do Estado;
Il - Assinar com o Estado de São Paulo por meio da Secretária de

Habitação, o convenio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no lnciso I deste
artigo, bem como as cláusulas e condições estabeleci das pela referida Secretária;

II1 - Abrir crédito adicional especial Para faier face ás despesas com a
realização de obra de infra-estrutura. '.'

Parágrafo Único - A Cobertura do credito autorizado no Inciso III será
efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2° - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior
destinar-se-ão a: melhoramentos no prolongamento da Avenida da Saudade, no Jardim Primavera.

Art. 3° - Os encargos que a Prefei ura vi r a assumir no referido convenio
correrão por conta de verbas próprias constantes n orçam nto vigente, suplementadas se
necessário.

ata de sua publ icação, revogadasArt. 4° - Esta Lei entrará
as disposições em contrário.
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